
FREI MIGUELINHO

-

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

DECRETO MUNICIPAI N" OO4, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre attalizaçào monetáriado valor da

Unidade Fiscal do Município (UFM)' com base

no Índice de Preço ao Consumidor Âmplo -
IPCA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, [i,StAdII dC

Pernambuco,no uso das compctências que lhe são atribuidas pela Oonstituiçào Fcderal, pcla

Censtiruição do [']stado dc Pcrnambucr> e pela I-ci Otgânica Nlunicipal, e nos termos da Lci no

5 1 (t / 2o1 I (( )árcligo'Iributário i\{unicipal),

DECRETA:

Art. l".trica corrigidr> monctariamente, para efeito de base de cálculo rclativtt à

incidência tributária, o r,alor patlrào da Unidade Fiscal do N{unicípio - LlliNÍ, com brse no Índicc

de Preçcr ao (lonsumidor r\mplo IPO,\, acumulado nos ütimos 12 (Joze) meses, contados a

partir de janciro dc 2t125 a çlczemb«r de 2025.

ÂÍt. 20. () vakrr da Unidadc Fiscal th trIunicípio de Frei NÍiguclinho, passa dc I{§ 2,0t1

(dois rcais) pare RS 2,í)9 (dois reais c nove celrtal'os), acréscimo peÍccntuâl de 4,410520%',

conformc cálculo realizado no endercço cletrôqico do Banco Central do Rrasil, em ll8/o1/2026,

clTt anex()

Art. 3o.l'.stc l)ccrcto entra cm vippr nâ datâ de sua publicâçà(), rcvogadas as clisposiçires

cm c(),1tÍarl()

Itcgistlc-sc c publicluc-sc

lrrei Nliguclinho (l'ti), {)tt rlc iancr t clc 2(t26

Jo O DE FRÂNÇÀ

Prefeito

Av. Prcsidcotc Kcnncdy,2?5 ICcntÍo IFrci Miguelinho - PE IFoocilari (81)3?51 It0? |CNPJ: I1.361.t54/0001'10
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Início Calculôdorô do €idâdão

BCB - Calculadora do crdadáo

Caldrladora do cidadáo

correçâo de valoreE

Resultado da CoÍrêção pelo IPCA-E (IBGÊ)

Dados básicos dã corÍegão pelo IPCA-E
(IBGE)

Acesso público
0A/A7/2026 - 11146

IcaLFwo302]

Dãdos informados

Data inicial
Data nnal
Valor nominal R$

Dados côlculôdos

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

07/2025
72/2025

2,00 ( RÊAL )

1,04410520
4,410520 ó/o

2,09 ( RÊAL )

*o cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ê-qui,

https://w!w3.bcb.gov.blCALClDADAO,/publico/corrlgirPorlndice.do?method=cor.igirPoíndice 1t1


